
LEI NO 2.531, DE í6 DE ABFIL DE 1999.

ESTABELECE normas relativas ao Regime Estatutário dos
Servidores Públicos Estaduais e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

FAçO SABER a todos os habitantes qua a ASSEMBLÉlA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente

LEI:

Art. 1o. Fica extinto o adicional pelo exercÍcio de cargo ou função de confiança instituído pelo artigo 82 da Lei n" 1.762,
de 14 de novembro de 1986, e previsto nas Leis nos 1.778, de 08 de jane ro de 1987, 2.271, de 10 de janeiro de '1 994, e 1.869, de
07 de outubro de 1988.

Parágrafo único. A importância relativa ao adicional de que trata o caput deste aúigo, adquirida e/ou incorporada na
forma da Lei até a data da publicação deste diploma, passa a constitui'vantagem individual nominalmente identificada, sujeita
exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores públicos estaduais, sendo sua
percepção incompatível com o exercício de cargo ou função de confiança, salvo se o servidor optar pela remuneração do cargo
lfetivo por ele ocupado.

Relacionado

no 20.306/1 999 (Regulamento)

Art.20. Os valores pecuniários incluídos ou acrescidos, em qualluer data, aos proventos de aposentadoria, com base no
artigo '139, da Lei no 1.762, de '14 de novembro de 1986, flcam deles expressamente suprimidos, em cunìprimento ao
estabelecido no artigo 109, inciso XXll, da Constituição Estadual, combinado com a determinação do artigo 50 do Ato das
Disposições Transitórias da mesma Constituição.

Ato Relacionado

ADI n' 2.116-812002

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às aposentaJorias decretadas até à data da publicação desta Lei.

Art. 30. A decretação de atos concessivos de transferência para a inatividade observará o estabelecido no $ 2.o do
artigo 40 da Constituição Federal e no artigo 17 do Ato das Disposiçôes Transitórias da mesma Constituição.

Art.40. Fica extinto o direito ao adicional por tempo de serviço Je que tratam os artigos 90, lll, e 94 da Lei no 1.762, de
'14 de novembro de 1986, e demais regras similares do ordenamento jurídico estadual, respeitadas as situações constituídas até a
data desta Lei.

An. 50. É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração do
pessoal do serviço público estadual.

Art, 60. Os acréscimos pecuniários percebidos por qualquer servidor público não serão computados nem acumulados
para fins de concessão de acréscimos ulteriores.

Art.70. Os artigos 30,31,32,42,47,48,49,50,51,75,80,81,38,132,1,b,144,145,146,147,161,){, e 174, da Lei
no 1.762, de '14 de novembro de '1986 - Estatuto dos FuncionárÌos Públicos Civis do Estado do Amazonas -, passam a vigorar com
a seguinte redação:

'Art. 30 - O retorno à atívidade do servidor em disponibilidade hr-se-á mediante adequado aproveitamento em cargo de
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado, se exisÍenÍe vaga e medìante comprovação, por junta
médica oficial, da capacidade física e mental do aproveìtando. "

"Parágrafo único - O aproveitamento de servidor de que trata este aftigo somente ocorrerá, mediante solicitação
devidamente fundamentada do órgão interessado e autorização expressa do Chefe do Poder Executivo".

'AtÍ. 31 - Será tornado sem efeito o aproveitamenÍo e cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no
prazo de trinta dias contados da publicação do ato, salvo doença comprovada por iunta médica oficial."

"Art. 32 - O aproveitamento precederá a realização de concurso público destinado ao provimento de cargo que atenda as
condições do artigo 30."

"Ar1. 42 - São requisitos para possej



| - nacionalidade brasileira ou estrangeira, esta quando admitÌda por legislação federal específica;

Il - idade mínima de dezoito anos;

lll - exercício pleno dos direitos políticos;

lV - quitação com o serviço militar, quando o ernpossa ndo for do sexo masculino;

V - sanidade físÌca e mental atestada por junta médica oficial;

VI - preenchimento das condições especiais prescrlÍas para o crgo;

Vll - declaração de bens e valores que constituem o patrimônio do empossando."

"S /o - O servidor, no ato de posse, declarara expressamente se ocupa outro cargo ou emprego público, especificando
cada um deles com os respecflvos horários, se for o caso, ou comprovaú haver requerido exoneração ou dispensa, na hipótese
de acu m u I ação n ão-perm itid a."

'g 20 - Na hipotese de o emposs ando perceber proventos, fará declaração correspondente, indicando o cargo em que se
deu a inatividade."

'Art. 47 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estëtgio probatório
por período de três anos, durante o qual seu desempenho será avaliado por comissão especialmente constituída para essa
finalidade."

'Art. 48 - Cumprindo satisfatoriamente o estágio probatório, o servidor adquirira estabilidade no serviço público após o

terceiro ano de efetivo exercício."

'Art. 49 - O servidor não aprovado no estágio será exonerado, salvo se já estável no serviço público, hipotese em que

será reconduzido ao cargo de que era titular ou aproveitado em outro de atribuições e vencimentos compatíveis com o
anteriormente ocupado, se aquele se encontrar provido."

'Art. 50 - O servidor público estável so perderá o cargo:

I - em vírlude de sentença judicial transitada em iulgado;

ll - mediante processo administrativo em que lhe seja asseguraCa ampla defesa;

ttt - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar federal, assegurada

ampla defesa."

'Art. 51 - Haverá substituição nos casos de impedimento legal ou afastamento de titular de cargo em comissão, função
gratificada ou função de confiança."

"S 1o - A substituição de que trata este artigo será remunerada, qualquer que seja a natureza do afastamento, desde que
por período superior a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dlas de efetiva substituição que excederem o referido
período."

"S 2o - Em nenhuma hipotese haverá remuneração por substi;uição automática, entendida esta como a que integra a

função propria do cargo de que o servidor for titular."

"Att. 75 - A critério da Administração, ao servidor poderá ser corcedida lÌcença para tratar de inÍeresses parÍiculares, por
período fixado no ato concessivo e sempre sem remuneração."

"S ío - O servidor aguardará em exercício a concessão da licença."

"S 20 - A licença de que trata este artigo poderá ser interrompim a qualquer tempo, a pedido do servidor ou a critérìo da
Administração."

"S 30 - Á licença poderá ser prorrogada por requerimento do servidor interessado, pessoalmente ou por procurador com
poderes especlals, observado o disposÍo no caput deste artigo."

"S 40 - A licença suspende o vínculo do servidor com a Adminis'ração, não se computando o tempo correspondente para

qualquer efeito, inclusive o de estágio probatório."

'Art. 80 - Considera-se:

I - vencimento, a retribuição pecuniária mensal, com valor 'Ìxado em lei, devida na Administração Públíca Direta,

Autárquica e Fundacional de qualquer dos Poderes do Estado, pelo efetivo exercício de cargo público;

ll - vencimenfos, a soma do vencimento básico com as vantagets permanentes relativas ao cargo público."

"Art. 81 - Remuneração é a soma do vencimento com as vantagens criadas por lei, inclusive as de caráter individual e as

relativas à natureza ou ao local de trabalho."

"Parágrafo unico - Em se tratando de cargo comíssionado ao qual seja atribuída gratificação distinta da de

representação, o servidor que o ocupar optará por uma delas."



'4r1. 88 - Ás reposições e as indenizações à Fazenda do EsÍado serão descontadas em parcelas mensals e sucesslyas,
aquelas não excedentes da decima parte do valor da remuneração e as ouÍras, em no máxìmo sels yezes. "

"Art. 132 - ...

t-................

b) invalidar-se por acidente ocorrìdo em serviço, molestia profissional, ou quando acometido de tuberculose ativa,
alienação mental, esc/erose multipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao rngresso no serviço público, hanseníase,
cardiopatia grave, doença de Parkínson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatía grave,
esÍados avançados do mal de Paget (osÍeiÍe deformante), Síndrome de lmonudeficiência Adquirida - AIDS, acidente vascular e
outras que a lei indicar, com base na medicina especìalizada."

'Art. 144 - É vedada a acumulação remunerada de cargo com outro cargo, emprego ou função púbticos, abrangendo a
Administração Direta, autarquias, fundações, e/npresas públicas, socledaJes de economia mlsÍa, suas subsidiárias, e socledades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, exceto, quando lpuver compatibilidade de horários:

I - a de dois cargos ou empregos de professor;

ll - a de um cargo ou de emprego de professor com outro técnicc ou científico;

lll - a de dois cargos ou empregos privativos de médico."

"Paragrafo único - E vedada a percepção simultânea de provettos com a remuneração de cargo, emprego ou função
pública, ressalvadas as hrpófeses de acumulação permitida na atividade, de exercício de mandato eletivo, de cargo em comissão
ou de contrato para a prestação de serviços de natureza técnica ou espeaalizada."

'Art. 145 - O reconhecimento da licitude da acumulação de cargos fica condicionado à comprovação da compatibilidade
de horários a ser declarada pelo servidor em ato proprio perante os órgãor ou entidades a que pertencer."

"Paragrafo único - A qualquer tempo a Administração poderá solcitar declaração do seruidor atestando que não acumula
Çargos, empregos ou funções em orgão da União, Estado e Municípios."

"Art, 146 - As acumulações e a percepção de proventos vedacas pelo art. 144 serão apuradas em processo sumário,
nos fermos do artigo 174 deste Estatuto, por meio de comissão constituíca em caráter transitório ou permanente."

"AtÍ. 147 - Transitada em julgado a decìsão do processo sumá'io que concluir pela acumulação ou pela percepção de
proventos vedadas pelo art. 144, o servidor:

I - optará, no prazo de 05 (cinco) dias, por um dos cargos, enpregos ou funções exercidos, ou pelos proventos, se
patenteada a boa fé;

Il - será demitido do cargo ou cargos estaduais ilegalmenre ocupados, ou terá cassada a aposentadoria ou a
disponibilidade, nos casos de má4é comprovada,"

'Lft. 161 -..

"Xl - ocorrência de qualquer das vedações previstas no art. 144, se provada a má-fé;"

"AtÍ. 174 - lnstaura-se o processo sumário quando a falta discip'ínar, pela gravidade ou natureza, não motivar demissão,
ressalvado o diçosfo nos arligos 146 e 160."

"Parágrafo único - Concluída a instrução, a decisão do processo sumário será tomada após 05 (cinco) dias do prazo para
o servidor apresentar a sua defesa."

Art.8o. As regras do art. 144da Lei n. 1762, de 14 de novembro de 1986, são aplicáveis aos servidores que prestem
serviços ao Estado, suas autarquias ou fundações em decorrência de contrato celebrado com cooperativas ou empresas de
qualquer natureza.

Art.90. A Gratificação do Procuratório do Estado, instituída pelo art.8o da Lei no 2.461, de 17 de setembro de 1997, é
fixada no valor atualmente pago, desvinculada da Unidade Básica de A,'raliação (UBA), sujeita à revisão de que trata o art. 21

desta lei.

Art. 10. (Revogado).

Ato Relacionado

Portaria no 040/99-GPGE

Nota Remissiva

il

I

Art. '10 revogado pelo art. 50 da Lei n0 2.633/200'l
Redação Original

Art. 10. A percepção da Gratificação de que trata o artigo anterior, pelos
Procuradores do Estado em atividade, fica condicionada ao exercicio da advocacia
exclusivamente no desempenho das atribuições institucionais.



Art. 11. O inciso lll do art. 1o e os arts, 50 e 9o da Lei no 2.46' , de 17 de setembro de 1997, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art, 1o

III - ÔRGÃO DEÁSSESSORAMENTO E DEÁSS/STÉNC/Á

- Coordenadoria de Assuntos do Gabinete."

'Art. 5o - No Gabinete atuarão dols Ássessores Especlais, símbolo AD-1 , nomeados em comissão pelo Governador do
Estado, dentre bachareis em Direito, indicados pelo Procurador-Geral do Estado."

'Atl, 9o - Ao Corregedor, aos Procuradores-Chefes, aos Ássesstres Especl,ais e aos Coordenadores de que trata esta Lei

será paga gratificação mensal no valor de R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais)."

Arl.12.Os arts. 61 e 129 da Lei no 1639, de 30 de dezembro de 1983, passam a vigorar com a seguinte redação:

'AtI. 61 - Os membros da série de c/asses de Procurador do Estado, após o primeiro ano de exercício, terão direito,
anualmente, a 30 (trinta) dias de férias."

'Att. 129 - Os Procuradores do Estado quando aposenÍados ficerão vinculados ao órgão Central do SlsÍerna de Pessoa4
para fins administrativos e financeiros".

"Paragrafo único - Os processos de aposentadoria dos ProcuraCores do Estado serão instruídos pela ProcuradorÌa Geral
do Estado e submetidos â SecreÍarla de Estado da Administração, Coordenação e Planejamento, para exame e posterior
encaminhamento ao Governador do Estado."

AÉ. 13. O inciso lll do art, 30 da Lei no 2.377 , de 3 de janeiro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ar1. 30

"ltt - Gratificação de Localidade, atribuída ao servidor da Crreira do Magistéilo em efetivo exercício do cargo em
municÍpio do lnterior do Estado, calculada sobre o vencimento-base correspondente, em percentuais, farma e condições a serem
d efi n i dos em reg ul ame nto."

Arl. 14. O servidor beneficiário da Gratificação de Produtividade de Saúde, prevista no inciso I do art. 3o da Lei 2.383,

de 18 ôe março de 1996, que faltar ao serviço, salvo por motivo legd ou por doença comprovada, perderá, do valo mensal
correspondente:

| - trinta por cento, por uma falta;

ll - sessenta por cento, por duas faltas;

lll - cem por cento, por três ou mais faltas no mês.

Art. 15. A Gratificação de Risco de Vida de servidores do Sistena Estadual de Saúde, prevista no inciso ll do art. 30 da
Lei no 2.383, de 18 de março de 1996, incidirá sobre o vencimento-base do cargo correspondente e será fixada em percentuais,

forma e condições a serem definidos por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 16, A representação pelo exercÍcio de cargo de dìreção ou assessoramento nos órgãos e entidades do Sistema
Estadual de Saúde, prevista no art. 5o da Lei de que trata o artigo anterior, e fixada pelo Anexo Único desta Lei.

Art. 17. Aos Procuradores Autárquicos aplica-se o disposto no art.61 da Leino 1639, de 30 de dezembro de 19B3.

Art. 18. O Índice de Desempenho Fazendário, de que trata o aÉ. 1o da Lei no 2.444, de 08 de julho de 1997, é, a contar
de 1o de março deste ano, o valor resultante da equação ali Íixada multipl cado por 0,8 (oito décimos).

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se

| - lNi - Desempenho Fazendário nas atividades de desembar4o e controle de mercadorias e serviços, constantes dos

registros oficiais, efetivamente recolhidos;

ll - Di - Desempenho Fazendário na atividade de controle do mcvimento econômico dos contribuintes referente às saídas

de mercadorias e serviços, constantes dos registros oficiais, efetivamente recolhidos.

Art. 19. E garantida aos servidores fazendários a percepção da remuneração do último mês anterior à vigência desta

Lei, sempre que da aplicação da fórmula do artigo anterior resultar valor a ela inferior.

Art. 20. O caput do art. 14 da Lei no 2.343, de 19 de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 14 - A atividade de julgamento em primeira instância, doProcesso Tributario-Administrativo, é de competência de

seryidores fiscais ocupanÍes dos cargos Níveis AF-11 , AF-l 0 e AF-09, preferencialmente, graduados em Direito."

Art. 21. A remuneração e o subsÍdio dos servidores públicos sonente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,

observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.



Arl.22. A remuneração e o subsÍdio dos ocupantes de cargos, empregos e funções públicas da Administração Direta e
lndireta do Poder Executivo, bem como os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória devida nesse mesmo âmbito,
incluÍdas as vantagens pessoais ou outra de qualquer natureza, não podeíão exceder a R$ 8,000,00 (oito mil reais).

Nota Remissiva

A1L.22 declarado inconstitucional em parte para excluir a expressão "as vantagens pessoais"
pelo STF no julgamento da ADI n' 2.116-812002.

Art.23. Não se considerarão parcelas de remuneração do carg: público, para efeito de cálculo de outras vantagens, as
gratificações de caráter temporário.

Art. 24, As vantagens eventualmente absorvidas pelas gratificações temporárias de que trata o artigo anterior integrarão
os proventos da inatividade se originariamente incorporáveis.

Art.25. (Revogado).

Nota Remissiva

Art. 25 revogado pelo art. 122 da Lei Complementar no 3012001 .

Redação Original

Art. 25. Consideram-se dependentes do servidor público, para efeito de pensão,
além do cônjuge, companheiro ou companheira, os filhos menores cu inválidos, enquanto
comprovadamente não possuÍrem renda própria e que hajam sidc. registrados naquela
condição pelo segurado no órgão de previdência pública.

Art. 26. O servidor do Poder Executivo nomeado para exercer czìrgo em comissão em órgão diverso do de sua lotação e

no âmbito do mesmo Poder terá os valores despendidos com o pagamerto decorrente da opção de que trata o inciso I do art. 83
da Lei no 1762, de 14 de novembro de 1986, contabilizados nas despesa; do órgão onde estiver servindo.

Art.27. Sem prejuÍzo das demais regras aplicáveis à espécie, o não recolhimento mensal da retenção, em folha de
pagamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e lndireta do Poder Executivo, dos demais Poderes, do Tribunal de

Contas e do Ministerio Público, do imposto de que trata o inciso I do art. '157 da Constituição Federal e das contribuições

devidas ao órgão de previdência estadual autoriza a automática compensação, pelo Tesouro, dos valores correspondentes no
mês subseqüente.

Art.28. É assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercícic para aquisição da estabilidade aos servidores que em 4
de junho de 1998 cumpriam estágio probatório, sem prejuízo da avalialão a que se refere o $ 4o do art.41 da Constituição
Federal.

Art. 29. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos se rvidores estatutários da Administração Direta, lndireta e

Fundacional do Estado, no âmbito de qualquer dos Poderes, bem assim aos inativos e pensionistas.

Art.30. Revogadas as disposições em contrário, especialmenteos artigos 82,90, lll,94 e 139, da Lei no 1.762, de 14 de
novembro de 1986, e as demais regras similares do ordenamento jurdico estadual, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manuas, 16 dE Abri| dE 1999.

AMAZONINO ARMANDO MENDES
Governador do Estado

ALUíZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

OLDENEY SA VALENTE
Procurador-Geral do Estado

JEFFERSON LUIZ RODRIGUES CORONEL
Secretário de Estado Comunicação e lnformação

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO
Ouvidor e Controlador Geral do Estado

ALFREDO PAES DOS SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

JOSÉ ANTÔN|O FERRETRA DE ASSUNçÃO
Secretário de Estado da Adrinistração,

Coordenação e Planejamento



KLINGER COSTÊ.
Secretário de Estado de Segu-ança Pública

FÉLIX VALoIS coELHo JÚNIoR
Secretário de Estado de Justiça e Cidadania

DARCY HUMBERTO MICHELES
Secretário de Estado da Educação e Desporto

ROBÉRIO DOS SANTOS PER=IRA BRAGA
Secretário de Estado da Cultura e Turismo

TANCREDO CASTRO Sf,ARES
Secretário de Estado da Saúde

MARILENA MÔNICA MENDES PEREZ
Secretária de Estado do Trabalho e

Assistência Social, em exercÍcio

CRISTOVÃO MARQUES PINTO
Secretário de Estado da lndúst-ia e Comércio

ANEXO UNICO
REPRESENTAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGOS DE DIREçÃO OU ASSESSORAMENTO NO SISTEMA ESTADUAL DE

SAUDE

Quantidade CARGO VALOR R$

04 Coordenador 2.125,00

04 Assessor de Gabinete 2.125,00

01 Chefe de Gabinete 2.125,00

17 Gerente-Nível Central 1.700,00

38 Subgerente - Nível Central 1.275,00

07 Gerente de Departamento Adm./Fin. - Grande Porte 1.275,00

02 Assistente de Gabinete 1.275,00

20 Auxiliar de Gabinete 850,00

Nota Remissiva

Cargos de direção do ANEXO UNICO extintos pelo art. 4o da Lei no 2.619/2000.

Redação Original

Quantidade CARGO VALOR R$

04 Coordenador 2.125,00

04 Assessor de Gabinete 2.125,00

01 Chefe de Gabinete 2.125,00

17 Gerente-NÍvel Central 1.700,00

07 Diretor de Unidade - Grande Pofte 1.700,00

01 Diretor de Laboratório Central de Saúde Pública 1.700,00

38 Subgerente - Nível Central 1.275,00

07 Gerente de Departamento Clínico - Grande Porte 1.275,00

07 Gerente de Departamento/ Enfermagem - Grande hrte 1.275,00

07 Gerente de Departamento Adm./Fin. - Grande Porte 1.275,00

02 Gerente de Departamento de Urgência - Grande Pole 1.275,00

11 Diretor de Unidade - Médio Porte 1.275,00

01 Gerente de Departamento de Bromatologia 1.275,00

01 Gerente de Departamento de Análises Clínicas 1.275,00

01 Gerente de Departamento de Toxicologia 1.275,00

0'l Gerente de Depart. Adm./Fin, - Lab, de Saúde Públba 1.275,00

13 Diretor de Unidade Mista de Referência 1.275,00

45 Diretor de Unidade Mista 1.275,00

02 Assistente de Gabinete 1.275,00

20 Auxiliar de Gabinete 850,00



11 Gerente de Divisão Clínica - Médio Porte 850,00

Publicação:
D.O.E. de 16/04/1999

11 Gerente de Divisão de Enfermagem - Medio Porte 850,00

11 Gerente de Div. Adm./Financeira - Médio Porte 850,00

38 Diretor de Centro de Saúde 850,00

13 850,00Gerente de Divisão Clínica - U. M. Referência

13 Gerente de Div. de Enfermagem - U. M. Referência 850,00
'13 Gerente de Div. Adm./Financeira - U. M. Referência 850,00

45 Gerente de Divisão de Enfermagem - Unidade Mista 850,00

45 Gerente de Div. Adm./Financeira - Unidade Mista 850,00

02 Diretor de Laboratório Regional 850,00



LEI N." 4.6í8, DE 05 DE JULHO DE 20í8

ALTERA' na forma que especÍÌca, a Lêi n.o 3.725, de 19 de março de 2012, que ,,D/spÕ€ sobre aremuneração dos poriciais Mütares e Bombeiros Mititares do Estado à.À;;;"r;;: e dá outrasprovidânctas."

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

FAço SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou ê eu sanciono a presente

LEI:

d" L"i ".ff;l: :5iii:ffi,ïiï: ;."ït::*:,.k"i*ïj"oi"'fl:lJao peÍcentuar de 4,os2sYo referente à data base de 2017,0s varorês constantes dos Anexos I e il

Art' 2'" Ficâm fixados os percentuais de reajuste de 10,85%, relativo à soma da revisãr geral anual das datas base de 2015 e 201g, a contar de 1.o de abril deÍ31ï":.X'tt"ï:;:$llï:ïr.::"*l#,Í,ï,íisliJetati'lã Á-revisao serar anuar a, àát"ì"."à" 2.1õ, que .",á;;;,;;;;" dos percentuais rerativos à revisão serar anuar

*pro".ff;,|';!AnexoÚnicodaLêi n'o4'060'de11 dejunhode2014,passaaintegraro.\nexoldaLeí 
n.o S.T2slzol2,comosvaloresreajustadosnaíormado

Art' 4'o o Poder Executivo promoverá, por meio da casa civil, com o auxílio da polícia Militar do Estado do Amazonas e do corpo de Bombeiros Militar doEstado do Amazonas, no prazo de 180 (cento e oltãntàiaia., a repubricação oa r-ei n.Js.izs, da .r9 de ,;6ã;ãó1e càm texto consoridado em face das disposiçÕesdesta Lêi.

,' 
" 
r*ïÏ;ïì,f"",:ï::rï:iË:ff:,nirifjff:tÉ:,*ïixïï:ff:ï à conta da dotação orçamentária específica consisnada no orÇâmenro do poder Executivo

AÉ' 6'0 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei êntra em vigor na data de sua aublicação, respeitado o disposto nos artigos 1.0 e 2.o desta Lei.
GABINETE Do GovERNADoR Do EsrADo Do AMAzoNAs, em Manaus, 05 dejurhc de 2018.

AMAZONINO ARMANDO METIDES
Governador do Estado

ARTHUR CÉSAR ZAHLUTH LINS
Secretário de Estado Chefe da Casa Civit

CEL. QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário de Estado de Segurança pública

CEL, QOPM DAVID DE SOUZA BPANDÃO
Comandante-Geral da polícia lvlilitar

CEL. QOBM MAURO MARCELO LIIVA FREIRE
Comandante_Geral do Corpo de BomLeiros Militar

' " ",.iI:'.:i ii:ïi :"ï'.ff 5,.? o'ui lâ 
" 
o, 

"
ALFREDO PAES DOS SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

(ALTERAçÃo 
"o 

o^â{ïiJ^ LEr N,.3.225/2012)

ANEXO I

TABELA DE REMUNERAçÂO

ANEXO II

2018
STOiPATENTE SOLDO DE

TROPA
N TOTAL GTE (R$) Decreto n.o

21.968t2001
TOTAL

9.079,45 7 78 1 18Coronel 7.804,77 8.189,74 5.724,54 719,05
6.725,61 7.335,50 5.204,1 3 9.265.23 í9 ZJ
6.249,65 6.229,60 12

'F 2 15 57o Tenente 9,355. 5.529,54 11 .248,89 2.488,29 3.737o Tenente 5.1 10,78 4.732,0O 9.842,78 2.129,40 1.972,18a Oficial 4.
7.557 1.567 15 9.125,00uno Oficial 4 2 6'1 94 5.721,55 5.721Oficial 3 2.256.73 3.447 11 5. B4 5,703,84Oficiâl 2 2.247 3.442 135 5.690,13Oficial 1 1 5.668

3. 3.411 OI 7 1 8.741
3.385,50 2 01

1 7.651oSa
3.316,09 2.83s,65 6.151.74 1.276,04 7.427,79
3.264,38 2.711,60 5.975,98 1.220,22 7.196,20
3.159,69 1.761 ,67 4.921,36 792,75 5.71 12

1 2.367,89 1.446,20 3.814,08 7ô 4.
uno Soldado 1 55 I 1 2.263,05

(ALTERAçÃO DO ANEXO lt DA LE NPa.725t20121



01t07t2019

Publicação:
D.O.E. de 01/0612011

ALTERA, na fornra oue e,specifica, a remuneração dos policiais e bombeiros

::'H:: ::,f;;3i"= iïff azonas, consrante do Ánexo único da r-"i ï;.ãrito,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

FAÇo sABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATTVA cecretou e eu sanciono a presente

LEI:

o"zso"*úãffj33,'i.l3*ï;3"uïi:,:.ïxLïn::jl;JffffifïÏfl:i::::i:illïfl"ff::;Jl'ï:**:,j:"f":x:
Unico desta Lei.

Parágrafo único' o reajuste de que trata o capuÍ deste artigo é devido a partir de 21 de abríl de 2011 .
Art' 2'o o Poder Executivo promoverá' por.meio da casa civil' com o euxírio da porícia Miritar e do corpo de Bombeiros Miritar do

".;,?::J.""liffi::i?l".ïí,"".:ï18bG;i;;;iïít,lái"',"i;iluË#j'.comteXtoconsolidado
,,0,'"nâï;ï"# 

=x""ï,ïï,j,.ï:ïï|ji flï,:l:ï'&",.Jï:',:i,:ïï:1iï*:.::Tx,*x::,xff:#:::entária esF,ecírica consisnada no

AÉ' 4'o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor ra data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 deabril de 2011.

GABTNETE Do covERNADoR Do ESTADO DoAMAZONAS, em Manars,01 dejunho de2011.

JOSÉ MELO DE OLIVEIF.A
Governador do Estado, em elercício

.".,.,,Tâï: Ê5$:itiflDaësa c ivi r

- ANEXO ÚNICO
(ALTERAçÃo Do ANEXO úr,ttco DA LEt N.o 2.986/2005)

Exibe Atos

LEI N,O 3.623, DE 01 DE JUNHO DE2011

PATENTE soLDo (R$)
-G,RAT. 

TROPA (Rg) GTE (R$) soMA (Rg)
CORONEL 1.052,40 7.335,3C 3.300,88 11.688,57
TENENTE CORONEL '1 .01 6,60 6,616,5.Í 2.977,43 10.610,55
MAJOR 980,80 5.926,36 2.666,86 9.574,02tï 945,02 5.032,90 2.264,80 8.242,72
í." TENENTE 902,05 4.467,3? 2.010,30 7.379,68
2." TENENTE 887,74 3.822,99 1,720,35 6.431,08
ASPIRANTE A OFICI AL 859,1 0 2.813,55 1,266,10 4.938,75
CLUNO OFICIAL 4 787,51 2.792,07 3.579,58
ALUNO OFtCtÀa ã."""-- 780,34 2.784,92 3.565,26

UNO OFICIAL 2 773,19 2.78't,00 3.554,1 I
UNO OFICIAL 1 766,03 2,770,60 3.536,63

SUB-TENENTE 744,55 2.756,29 1.240,33 4.741,17
1,O SARGENTO 715,92 2.376,85 1.069,58 4.162,36
2,0 SARGENTó 701,60 2.290,93 1.030,92 4.023,45
3.0 SARGENTO 687,29 2.190,70 985,82 3,863,81
CABO 665,80 1.423,25 640,46 2.729,51
SOLDADO 1 651,49 1 .168,38 525,77 2.345,63

DO2 630,01 1.138,31 512,24 2.280,56
LDADO 3 615,69 1.'t02,51 496,'1 3 2,214,32

ALUNO SOLDADO 601,37 591,83 1 .1 93,1 I

rhnet.sead.am.gov.br

(.) Farão jus a percepção.da Gratiflcação de Tropa Extraordlnárla,exclusivamente, os policiais e Bombúro" úiritri"" ern efetivo exercício naPolíciaÌriritar e-no corpo de_Bomb_eiros úiiitãi, qr" prcencherem os critérios econdições previsras no arr. 2.o do Decrero 
".; 

ãr]goe, ae zz aà fúnrro Jà')ìór .
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LEI N.'3.725, DE 't9 OE MARçO DE2O12

DlSpÕE sobre a remuneração dos Policiais Militares e Bombeiros Militares do Estado do Amazonas, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMMONAS

FAçO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente

LEI:

CAPíTULO I

DA REMUNERAçÃO

Gratificação de Tropa (GT), Íìxada na forma do Anexo I desta Lei, com efeitos a contar de I .o de janeiro de 2O12-

paridade.

S 2." A remuneração dos Policiais Militares e dos Bombeiros Militares do Estado do Amazonas é composta de:

| - soldo do respectivo posto ou graduação;

ll - gratiÍìcação de tropa do respectivo posto ou graduação (GT)-

$ 3." O direito dos Policiais e Bombeiros Militares estaduais em atividade à remuneração tem início na data:

| - do ato de promoção, ou nomeação ao serviço ativo, para Oficiais;

It - do ato da declaração, para o Aspirante-a-Ofìcial;

lll - do ato da promoção a Oficial, para o Subtenente;

lV - do ato da promoção ou engajamento, para os demais praças;

V - da apresentação, quando da nomeação inicial para qualquer posto ou graduação;

Vl - do ato da inclusão e matrícula para os alunos das escolas, centros de formação de oficiais e de praças, e congêneres.

$ 4.o Excetuam-se das condições deste artigo os casos de caráter retroativo, quando a remuneração será devida a partir das datas declaradas nos respectivos atos.

Lei, sendo os critérios para a sua concessão os constantes de regulamento aprovado por ato do Chefe do Poder Executlvo, que também disciplinará:

Anexo I desta Lei;

ll - o valor do Auxílio Moradia dos Policiais e Bombeiros Militares em exercício no lnteríor do Estado.

Aú. 3." Suspende-se temporariamente o direito do militar à remuneração, quando:

| - em licença parâ tratar de interesse particular;

lll - na situação de desertor;

rhnet.sead.am.gov.br 1116



111071201.9 Exibe Atos

' respectiva ou com ela incompatível;

V - tiver excedido os prazos legais ou regulamentares do afastamento do serviço;

Vl - afastado do cargo ou comissão, por incapacidade profissional ou moral, nos termos das Leis e regulamentos vigentes;

Vll - no período da ausência não justificada;

Vlll - não estiverexercendofunção militar, ou de natureza, ou de interesse militar.

AÉ. 4.o O direito à remuneração cessa na data da publicação do ato em que o militar estadual for desligado da Corporação, por:

! - anulação do ato de íngresso;

ll - licenciamento, exclusão ou demissão;

lll - transferência para a reserva não remunerada;

lV - extravio;

V - falecímento.

período em que esteve afastado do servÌço.

especÍfica.

a 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor da remuneração paga à Graduação inicial da carreira para o qual prestou concurso públìco, a título de Bolsa de Formação.

Ârt. 7.e Fioo ootobolcoido o dia 21 dc abril de cada ang, sonro data bâse yara reajuslc üa rerrurrcraçãu tlus servitlurcs Mllltares.

Art. 8.o Os descontos em consignação obedecerão ao disposto em regulamentação própria.

Art. 9." O Militar considerado desaparecido ou extraviado terá remuneração paga aos que têm direito à pensão respectiva.

Parágrafo único. No caso previsto neste artigo far-se-á habilitação dos beneficiários na forma da lei.

CAPíTULO II
DAS DEFtNIçÕES GERAIS

Art- 10. Para os efeitos desta lei adotam-se as seguintes definições:

administração, emprego, instrução e disciplÍna de uma Organização Militar Estadual (OME) da Polícia Militar do Amazonas ou do Corpo de Bombeiros Mílitar do Amazonas;

ll - Missão, Tarefa ou Atividade: é o dever emergente de uma ordem específica de comando, direção ou chefia;

lll - Corporação: é a denominação dada nesta lei à Polícia Militar do Amazonas e ao Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas;

Amazonas;

Vll - Na ativa, da ativa, em serviço na ativa, em atividade: é a situação do militar capacitado legalmente para o exercício de cargo, comissão ou encargo;

rhnet.sead.am.gov.br 2116



1110712019 Exibe Atos

Vlll-EfetivoServiço:éoefetivodesempenhodecargo,comissão,enL. Jo,incumbência,serviçoouatividademilitar,pelomilitaremserv.- ativo;

posições tituladas em Quadro de Efetivo, Quadro de Organização, Tabela de Lotação ou dispositivo legal;

Xl - Função Militar: é o exercício das obrigações inerentes ao cargo, comissão, encargo, incumbência, designação, serviço ou atividade militar.

CAPíTULO III
DO AUXíLIO FUNERAL

Art. 1í. O Estado do Amazonas assegurará sepultamento condigno ao Militar Esiadual.

AÍt. 12- O Auxílio-Funeral é o valor pecuniário concedido para custear as despesas com sepultamento do milítar estadual.

Art. í3- O Auxílio-Funeral equivale ao valor da remuneração do Posto ou Graduação do milÌtar falecido.

Art. í4. As despesas com funeral de militar serão custeadas ou reembolsadas pelo Estado, por intermédio dos órgãos pagadores das respectivas Corporações.

Art. 15- Ocorrendo o falecimento do militar, as seguintes providências deverão ser observadas para a concessão do Auxílio-Funeral:

Lei;

autoridade competente;

competente.

Art. 16. Em casos especiais e a criiério da autoridade competente, poderá o Estado do Amazonas custear diretamente o sepultamento do militar.

Parágrafo único. Verificando-se a hipótese de que trata este artigo, não será pago aos beneficiários o Auxílio-Funeral.

dentro do território nacional.

CAPíTULO IV
DAS VERBAS DE CARÁTER INDENIZATORIO

Seção I
Das Diárias e da Bolsa de Estudo

$ 1.o As diárìas compôem-se de percentuais destinados à pousada, alimentação e locomoção.

$ 2-'A diária de alimentação é devida, inclusive, nos dias de partida e chegada.

AÉ. 19. O valor da diária de pousada é igual ao valor atribuído à diária de alimentação.

Parágrafo único. Os valores das diárias serão Íìxados por legíslação estadual especíÍica.

Art. 20. Compete ao Comandante da respectiva Corporação providenciar o pagamento das diárias a que fizer jus o militar estadual.

Aft.21. Não serão atribuídas diárias ao militar estadual:

I - quando o pagamento das despesas correTem por conta da Corporação ou qualqueroutro órgão, instituição ou entidade;

rhnet.sead.am.gov.br 3116
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ll - nos dias de viagem, quando no custo da passagem estiver compre

Exibe Atos

-;ida a alimentação ou a pousada, ou ambas;

rv - durante o afastamento da sede por menos de 0g (oito) horas consecutivas;

V - quando a autorização para o afastamento da sede ocorrer sem ônus para os cofres públicos.

Art' 22' No caso de falecimento do militar, seus herdeiros restituirão as diárias que ele haja recebido em adiantamento.
Att' 23' o milital quando receber diárias' indenizará a organização Militar Estadual em que se arojar ou se arimentar, de acordo com as norrnas em vigor nessas organizações.

Art' 26' As Bolsas de Estudos concedidas para curso cuja duração seja superior a 30 (trinta) dias rerão seus valores definidos em legisração especíÍìca.

Art' 29' o ato de concessão de bolsa de estudo deverá obrigatoriamente mencionar o prazo de duraçâo do curso.

Seção ll
Da Ajuda de Custo

$ 'l'" A Ajuda de cusio devida ao militar será Íìxada em uma remuneração bruta de cada posto ou graduação-

Art. 31. Não terá direito à Ajuda de Custo o militar:

| - movimentado por interesse próprio ou em operação de preservação da ordem púbrica;

ll - desligado de curso ou escola por falta de aproveitamento ou trancamento voruntário de matrícura, ainda que preencher os requisitos do artigo 30 desta Lei;
lll - movimentado para encargos e comissões, cursos e estágios com duração ínferior a 60 (sessenta) dias-
ArL 32' Restituirá a Ajuda de custo o militar que houver recebido, nas formas e circunstâncias abaixo:
| - integrarmente e de uma só vez, quando deixar de seguir destino a seu pedido;

entrar em licença;

lll - pela metade do valor' mediante desconto pela décima parte da remuneração, quando não seguir destino por motivo independente de sua vontade.
$ 1'' Não se enquadra nas disposições do inciso ll deste artigo, a licença para tratamento da própria saúde.

nomeações,
para fora do

rhnet.sead. am.gov.br
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Exibe Atos.

atingido pela promoção.

Art- 34. A Ajuda de custo não será restituída pero milltar ou seus benefìciários quando:

| - após ter seguido destino, Íor mandado regressar;

ll - ocorrer o falecimento do milital mesmo antes de seguir destino-

Seção ltl
Da lndenização de Transporte

I - por interesse da Justiça ou da discíplina;

ll - quando for designado para cursos de Formação, Especialização, Aperfeiçoamento ou Atualização, de Ìnteresse da corporação;
lll - para viagens de estudo em cumprimento a grade curicurarobrigatória;

PMAM.

parágrafos.

$ 3'" o disposto neste artigo aplica-se ao inativo, quando designado para exercer função na atividade.

Seção lV
Da lndenização de Compensação erçânica e AtivÍílarlF Técniea

Anexo ll desta Lei.

Art' 38' o direito à lndenização de compensação orgânica e Atividade Técnica inicia-se com a ocorrência dos seguintes requisitos:
I - ato de designação ou nomeação do respectivo Comandante-Geral para o exercício da Atividade prevista no Anexo ll desta Lei;

lll - homologaçâo pelo Comandante-Geral da corporação, devidamente publicada em Boletim-Geral ostensivo.

Art. 39. A lndenização de Compensação Orgânica é devida:

| - durante a aprendizagem da atividade de mergulho, a partir do primeiro mergulho em escafandro ou aparelho;
ll - durante os cursos de aprendizagem veicular para motorìstas nos cursos de formação da própria corporação;
lll - durante os cursos de formação para as áreas de medicina, odontologia e laboratorial, para desempenho das funções previstas no Anexo ll desta Lei.

rhnet.sead.am.gov.br
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Parágrafo único. Não perderá o direito à percepção dessa indenizaç. . miritar:

I - hospitalizado ou em Licença para Tratamento de Saúde;

CAPíTULO V
DAS DISPOS|çÕes rtnals

como Auxílio Moradia.

Art' 43' São dependentes do milítar estadual, para os efeitos desta lei, as pessoas enumeradas nos artigos 2.o e 4.oda Leí comptementar n.o 30, de 27 de dezembro de 2001.

Estado do Amazonas-

Art' 46' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1 .o de janeiro de 2012.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em r\í7;1311s, 19 do margo dc t01!.

OMARJOSÉ ABDEL AZIZ
Governador do Estado

RAUL ARMONIA ZAIDAN
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ANEXO I

EXERCiCtO 2018
TABELA DE REMUNERAçÃO

oSa ento

Tenente

Oficial 1

Oficial 2

uno Oficial 3

Oficial 4

rante a Oficial

o Tenente

1.o Tenente

Capitão

Coronel

POSTO/PATENTE

3.264,38

3.316,09

3.385,50

3.794,66

2.239,01

2.247,88

2.256,73

2.265,6'l

4.075,31

5.110,78

5.7'19,35

6.249,65

6.725,61

7.804,77

SOLDO

2.711,60

2.835,65

2_942,01

3.411,67

3-429,37

3.442,25

3-447.11

3.455,94

3.482,55

4-732,00

5.529,54

6.229.60

7.335,50

8.189,74

9.079,45

DE TROPA N..4060i2014)GAMS

5.975,98

6.151 ,74

6.327,51

7-206,33

5-668,38

5.690,1 3

5.703,84

5.721,55

7.557.86

9.842.78

't1.248,89
12.479,25

19.265,23

21.719,05

24.862,18

TOTAL

1.220,22

1.276,04

1.323,90

'í.535,25

'l .567,1 5

2.129,40

2.488,29

2.803,32

Decreto n.' 21.968i2001GTE

7.196,20

7 _427,79

7.651 I

8-741

5.668,38

5.690,1 3

5.703,84

5.721,55

9.125,00

11.972,18

't3.737.19
15.282,57

19.265,23

21.719,05

24.862,18

TOTAL

2018

rhnet. sead.am.gov. br
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Hsc. No 1;?üAË017

Fls. Nü

ïribunslde tonta*
üab, Éons, Júlio

do Estsdô do Amazanas
Assis Gorrêa Pinheiro

ïribunalFlenç

Por rneio do Laudo Técniço tonclusivo n.ã 111/ã01?, às fl*. ilaftL,a BleAa {DloAn-AM à époea) conçruru pera procedên*ia da Represenração, ;;;;r,"d; ã apticaçao aepenalidade no* eeguintes terms:

"â' ÜÌante do' exposfo , esta tJnídade Tóçnica 3e posìciana sugerindo* epllcaçSç de
multa ao 6esfctr, após a ottiva da Dautü Ôrgãa Mìnist*riaì, cam fulcrCI rro Ar-t, 54.,lv, rla LeÌ Na E,4zï/igg6 (Lei Õrgánica dç TÇ#,AMï, iaja vrsta o à;*;;r;.
incorrido am reveila (vide art. J44, LeiNô 7J. 1CI5120'1s *'ceiS, [or-ani,*àr'm
nranlfesfar*sa dÌante deefa Corte de tonfas,
Ademais, âpe$ar dasÍ: osfa unÍdade técnìca conçrtrdar cotT? o pleito tla

Represenfanto, por se frafsr especifieamente çte matilría previdentiána, çt6tero
a tramltaçáo da presenie Represantaçãa à DiretorÍa de üontrale Ëxrornã de
Áposenfado ria, Refannes e FenaÒes * nËARp, Ëârs qilê se nrarrfesfe ,o
GâsÕ, Mï?Ë v6z quë sa veriflca qiJ€ rìos protêssos suscrfados çoma refer,gnçia
na lniçial, a lauda féen-lço âcçrça da tagalidade da concossáo Aa aiìc;içnat
*upraeifado fai proferìdo 'sela lJnictacle TéenÍça enr quesfão.,,

Õansideranclo a opiniËo da DlCAb, nç sentido de que a DICARF se nìanifestffÉse nçs
auto$, o Representãntè Mini$terial çoncordou çnm tal sugestã0, bem comÇ este Relatçr,

Assim, a DICARP se manifesou atravrís dn Laudo ïécniço Çonclusivo n,ü g5/?01g, âs fls.
35147, com â segr-rinte sugestão:

"ÕonS{"rÍ:slanciada nas razüw aquiacluxidâs, e$Ítr nnAïp reçorn*ntlaaps Ërnériïaç
Ççnselheirçs Jrlgadores, cüF a prúvía sitiva do úrgeo Ministeriat:
A) JULËAR PARÇIALMENI€ FRCICE'PFrurg * f,,*SNUT* ËËËRF,SFN TAÇÃO, NA
çenÍldo de reconheoera exr'elêncìa de itegalídade na pagâmçntç rla adieional por
tampo de serviço das carreìras mititares do Estado;
ál ASS'^ÍÁ R PRAã? para a axalo cumprimento da lei à Potícia Mìtitar e ao Corpto
de Bambeiros Ãlilitar, com fuf:rç na art.71, lX na CnnstíÍnçáo Ëederalde I7BB, ele
farma Euë Õ adiçlnnal par x,mpÕ r/e servço pâs,s6 â sôr pa.go snhre ç salç!ç
atualizado dessas carreira$* attfe e ausrincis cle tçi farmal qua detenïtina o
cangalameilto clâ respectiva r;rse cJe cálçulot; 

Ìs'r vvcvr

ti RËcÕMFI\IPAR AAüMINE'TRAçA} quê pratnava a levantarttentç o pagamerrta
dçs vaíarea devitlas a tftulo ie adirionat por ternpo de serv$o e não pâËÍos na$
rilfimos Õil"1c0 snús.,,

?
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ïribunald* Çontas do Ë*tadn do Amaxonas
Gab. Cors" Júlio Assis Oorrêa Pinheiro

ïribunal Flenn

For sua vee, ô Minletériç Fúhllco de flontas; Í1o Parecer nu 79â/2418-Mpç-JÊ$, ãç

fls,.4ô151, oplnou no $egulÌ1te setetidc:

"14. Ex positis, o Ministério Publiao de Confas o/:rna que o Egrág'io Tribunal iulgue
p'F0Êg'pFt*fË â prêsenfç fiêprêsonfação nos fs,nlos pleiteadas pela âuforã, nô

"se-nÍldÕ 
da que o percenfu aí do Adlcional par ïempo de Seruíçc dçs mllltares afivos

e inatívos (Foltr;ía e EomhürasJ Incida çoltrç o solds atuallzado do militar, abrÍnda-
s& prãzô an Hsfado para tornar efeÍíyo tal dlraítç, prncedendn aç racáleulç da

parcelá do Âï# parâ pâ{ían:antç cçrrefo dos valoros devidos *qile}es que faeernJus

à Gratlflcaçãa, conforrtte a ettandirnsnto da Corte dr'sposío na SIJMIJLA N" 26 TQË/AM."

É o relatôrls.

FUNNAMFNTAçÃCI

A presente Representação foi interposta pela As+ociação dos Oficials da Polícia e

Bombeirç Militar do Amasonae {AOPBMAM), côÌìtrã a Palíçia Militar dç E*tado do
A,maeçnas {FMAM}, sóm É obJetivo de çhter o reçqnheçimento do direito dos milltares e
hombeiros âtïvÕs e inatÍvos do Estado do Ama:onas âç pagamento do Adicional por
Tempo de Serviça ealeulado ccaï hase no soldo atuallxado dc milltar, assim eomo â

estipulaçËa de praao pârâ qilë s Eetadç praceda an pâgãìltents dçs valçrçs devidos.

Krnbcra ern $üã manifestação, a HIüAH tenha sugerido a imputaçãs de multa ao
Repr"esentado, por não ier atencido nÕ prauo fixado, sem justificativa, às diligênciag da
Tribunal, a penaltzação pode sai relevada tendo em vista qHê, n1Ë*tïto intetnpe*tÍva, foi
apres€ntada - e aceita * re$po$tt ã esta Corte.

Çonforme bem observada pelo Ropresnntantis folinisterial, a Çonstituição Federal da

1988 çonferiu aos mÌlitares regra diferonciada, no artigo 4?, $'fç, estabeleçendo que as

matrórias constantçs do artlgo t4?, $ 3ú, lnclso X, deveriam ser objoto de lai estadual
oopecífica.

No Ëstado do Amazonas, a Lel Hstadual n,o 1í5411975 dispõe a respeito do Estatuto
dos Foliclals Mllltares do Estado do Amaeanss. Q* proventos são çonstituídos pels
soldo, gratiflcaçâa de tropa e adi;ional por tempo de seruiço.

No saeo des ssrvldores efuls com vÍnculo efetivo, o .Adlclunal par ïempo de
Seruiço foieKinÌo pela Lel n,0 2$31/1S9$ e seu valor nomlnal fol nongelado pela Lel n.ü
IWSG RE-VDTô no 218/?019-GCJFINHE|RÕ 3
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Trihunalde tontas do E*tado do Amaeonas
Gab- ten*. Jülis Asris Corr*a Finheiro

TribunalPleno

3S10/2010. Suantç nns mllltarm, há çntendimento consolidado no sentld* de que e*sa
parceln psrmaneçÊu vinculada díretam*nte ao ssldu ds militar, çliante da ausèncla de lei
fcrmal exprÊ*sa deterrnlnandç a extinção ou congelannento do valor do Adlcional por
ïempo de $eruiço pãrã ës$ã ca:egoria, Asslm, tnrna.s* necessária a atualizaçãs cada vez
quê a base de çálnulo ê altertda, visto que as *upracltadas Leis n," 2$31/19$g e n.0
3S1CI/2010 nã* se estendem aoq militare*. De*re mçdn, comÕ hem pbservou a Farryuef,
os artlgos 19 e 20 da Lel ffisiadual n.s 1s02/19$1 çnntinuârï'l êm vigor, garnntindo o
Adlclonxl par ïampn de Seruiçr ap* milltareâ, à msdida que conrpletam os quinquênios
Re*essários para tal.

Ësta torte, inclusive, já pacificou o tema, cÇnforme o tec,r da $úmula n.o ?6 *
ïCH/AIVI:

súr'lutartlpg6 T*&/AM:

Õ ADICISNAI FOR TEMrc DË'SËRWçO, fvÊoeFoqAn? Âos pËüuËNrÕ$

DCI$ MILmARËS, ÕËuË ,rEÊ tÁtçuL{0ü ffoM H,4$Ë Â/0 $ÕrÕÕ ATUAL,

ANTE A .AUSÉ,\IË,Â üE LE,I FARMAL FXPËË$$A NE,ïERMINANIO o
Ç0NâELAMENTO DA VALCIR OÁ RFFFRTDA çRAT|F!çAçÃ,O.

ïerrdo tado* es$es fatns em vista, ontands qus ã pres*nte Repr*sentaçâo deve ser

considerada procedente, de rìrâneira quo o percentual do Adicional por Tempo de Serviço
doe Mllitareâ ativo$ e inatÌvos {Polícia e Bomn-eiros} *e,la calnulado sslirç o soldç
atualleadCI do rnilitar,

Com base noç sutoç, effi çorìsonânçia çom n Ministário Público de üontas e em parcial
consonància çom o órgâo técnico, VOTCI ns sentido de o ïriburral Flenç:

1- Julgar Frocadertt* a presente representação, interposta pela Açsoriação dç:s
oficiais da Policia Militar e Hombelros Militar do Arnazonss, por proonchor" os
requisitç* clo art. 2$3, eJa Resolução n.o QN2Aü2

Deterrninar aç Gomandanta Ëeral da Falíela Militor do Amazona$ qu6:
RF.VATCI N' ?1 813018-GCJPINH ËIROLWSË

t-
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